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Prefeitura Munqial da Serra 

I.EI N9 928/85 

Regulariza situação de cargos e 

salários aprovados recentemente 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂl1.l\RA ~!UNICIPAL DA SE~ 

RA aprovou e eu saciono a seguinte Lei: 

A.rt. 19 - Aos médicos e odontólogos pertencentes ao quadro único 

do Huniclpio, será extendido o pagamento do adicional de 

insalubridade devido aos que são regidos pela Consolida 

çâo das Leis do Trabalho e correspondente a 20% (vinte 

por cento) do µ3drã0 de vencimehto relativo a seu cargo. 

Parágrafo Onico - Gu3.ndo se tratar de trabal'.10 noturno, além do 

percentual de insalubridade, será igualmente P.!!, 

go o percentu·ll previsto c>ela consolidação das 

Leis :1··.:> Trabalho "ara acrésci".llo da hora noturna. 

Art. 29 - A carga horária mínima semanal para médicos e odontólo 

gos, será de 15 (quinze) horas para .;i.queles que traba 

lham em postos ,1téd:i.cos e de 20 (vinte) horas para os que 

são plantonistas do Pronto-Socorro. 

J\rt. 39 - Aos motoristas di.'1 Prefeitura Hunicipol da Serra qne fo 

rem designados para prestar serviços nas :'lmbulânc1as, s~ 

rã devido um percentual correspondente a 20% (vinte por 

cento) do padrd.o de vencimento a crue fizer jús, a t!tulo 

de insalubriJ.a.0.t:, 

Parágrafo Onico - Ao ser transferido para outro setor de trabalho, 

o motorista que estiver gosando dos benefícios 

da l'res;"ntc r.ei, perderá o direito ao pagamento 

do lJerclmtual previsto neste l'.rtigo, não incorp2 

rand.o o nesmo aos vencimentos. 

Art. 49 - A carga horária d::Js motoristas, quando em ativiclade nas 

ambulâncias que servem à Secretaria de laÚde, será def! 

nida sob forma de ;:.lantão com períodos trabalhados de 12 

(doze) horas intercalados por folga de 36 (trinta e seis) 
horas. 
Praça Pedro Feu Rosa n? 1 -Tel : 251-1322 ·Serra· Sede· ES 

~ ... / 



Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 928/85 - fls.02 

Parágrafo Onico - Somente será permitida a extensão do plantão por 

no máximo duas horas, que serão consideradas ex 

tras e desçontadas do per{odo de folga. 

Art. 59 - Quando o plantão de trabalho corresponder. ao per!odo no 

turno, será incluidc no cálculo das ~oras trabalhadas o 

percentual previsto na Consolidação elas Leis do Trabalho 

para o horário definidü cono tal. 

Art. 69 - Esta :~ei entra ·~m vigor n:i data de sua publicação, r_: 

troagindo-se S(?US e:'ettos a 19 dH ma:í.o ,1e 1985, coinci 

novos 

padrões para c~r'J'.)S ela Prefeitura Municip<il da Serra, re 

vogoadas as ~1is~·zH;J.ç5cs em ::o:ntr.ir.i..o. 

PREFEITURA MlTNTCI'.'·"·L DA SERRA, 28 de junho da 1985. 
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